
PORTARIA Nº 2630

“ALTERA A PORTARIA Nº 2.462 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020, QUE
NOMEIA A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO’ E A
‘COMISSÃO  DE  SELEÇÃO  DE  PARCERIAS  NOS  TERMOS DA LEI
FEDERAL  Nº  13.019/2014,  PARA  ACOMPANHAMENTO  DO
PROCEDIMENTO  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE”.

MARCELO  DE  MORAIS,  Prefeito  Municipal  de  São  Sebastião  do
Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art.  1º Em  substituição  aos  servidores  Andréa  Tavares  de  Oliveira
Marques – Matrícula nº 13.289, Edilaine Aparecida da Silva Fiori – Matrícula nº 9.459, e Willian
Gonzaga Pizante – Matrícula nº 4, nomeados através da Portaria nº 2462/2020, para comporem a
Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014,
ficam nomeados os servidores abaixo: 

a) Emerson Ramos de Mello, Matrícula nº 896 – Presidente.
             b) Daniel Milaneze, Matrícula nº 13.156 – Membro; e
            c) Renato Alves França, Matrícula nº 4.370 – Membro.

Art.  2º Em  substituição  aos  servidores  Aline  Ferreira  –  Matrícula  nº
14.532, e Paulo César Buson – Matrícula nº 6.819, nomeados através da Portaria nº 2462/2020,
para comporem a Comissão de Seleção de Parcerias nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014,
ficam  nomeados  os  servidores  Marco  Aurélio  Alves  de  Paula,  Matrícula  nº  16.766  e  Edilaine
Aparecida da Silva Fiori, Matrícula nº 9459, cuja comissão terá a seguinte composição:   

a) Marco Aurélio Alves de Paula, Matrícula nº 16.766 – Presidente.
             b) Edilaine Aparecida da Silva Fiori, Matrícula nº 9459 – Membro; e
             c) Gabriel Neri Cruz Novais, Matrícula nº 12.883 – Membro.

Art. 3º Os servidores nomeados através dos artigos 1º e 2º ficaram encarregados
das atribuições previstas em cada comissão, tanto pelas parcerias em andamento quanto pelas futuras a
serem  realizadas  entre  Organizações  da  Sociedade  Civil  –  OSC  e  as  Secretarias  Municipais  de
Desenvolvimento Agropecuário e de Meio Ambiente.

Art.  4º Revogadas  as  disposições  em contrário,  esta  Portaria  entra  em
vigor na data de sua assinatura, permanecendo inalterados os demais dispositivos da Portaria
2462/20. 

Prefeitura  Municipal  de  São Sebastião  do  Paraíso,  16  de  dezembro  de
2021.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal


